
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

REQUERIMENTO nº____ 

Requer a Secretaria Municipal de Saúde, 

informações acerca das políticas públicas, 

programas, atendimentos e ações voltadas às 

pessoas diagnosticadas com fibromialgia no 

âmbito deste Município de Anchieta/ES. 

O vereador PABLO FLORENTINO no uso das suas atribuições legais, REQUER à Mesa, após 

ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 

representada pelo atual secretário, Sr. Renato Lorencini, solicitando informações acerca das 

políticas públicas, programas, atendimentos e ações voltadas às pessoas diagnosticadas com 

fibromialgia no âmbito deste Município de Anchieta/ES. 

A fibromialgia é uma condição crônica caracterizada por dores musculares generalizadas, fadiga 

intensa, distúrbios do sono, alterações cognitivas e sensibilidade em diversos pontos do corpo, 

afetando significativamente a qualidade de vida dos pacientes. Trata-se de uma síndrome 

reconhecida pela comunidade médica e que exige acompanhamento contínuo, muitas vezes 

envolvendo tratamento multidisciplinar com médicos, fisioterapeutas, psicólogos e outros 

profissionais da saúde. 

Apesar da relevância do tema e do crescente número de pessoas diagnosticadas com essa 

condição, observa-se que, atualmente, não há no município de Anchieta/ES a emissão da 

Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia, instrumento importante que permite 

identificar esses pacientes e facilitar o acesso a direitos como atendimento prioritário em serviços 

públicos e privados, consultas médicas, exames e terapias necessárias ao tratamento. 

No Estado do Espírito Santo, prevalece a Lei Estadual nº 12.086/2024, que instituiu a Política 

Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia no Espírito Santo, reconhecendo 

a condição como deficiência para fins de atendimento prioritário, bem como, assegura o direito 

à identificação para quem possui essa condição de saúde.  

Nesse sentido, o presente requerimento tem por objetivo obter informações oficiais da Secretaria 

Municipal de Saúde sobre quais políticas públicas, programas e ações efetivamente existem no 

município para atendimento e acolhimento dessas pessoas, bem como compreender os motivos 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

pelos quais ainda não foi instituída a carteira de identificação e a eventual priorização no acesso 

a serviços de saúde. 

Dessa forma, se faz necessária as seguintes indagações: 

1) Quais programas, projetos, políticas públicas ou ações são atualmente desenvolvidos pelo 

Município voltados às pessoas diagnosticadas com fibromialgia? 

2)  Existe algum protocolo específico de atendimento na rede municipal de saúde destinado às 

pessoas com fibromialgia? Em caso positivo, solicita-se encaminhamento de cópia ou 

detalhamento. 

3) Os pacientes diagnosticados com fibromialgia recebem prioridade no acesso a consultas 

médicas, exames, tratamentos, fisioterapia ou acompanhamento multiprofissional na rede 

pública municipal de saúde? Em caso negativo, quais os motivos? 

4)  Há oferta regular de tratamentos como fisioterapia, acompanhamento psicológico, terapia 

ocupacional ou outros métodos terapêuticos indicados para pacientes com fibromialgia? Caso 

positivo, informar como funciona o acesso e quais unidades disponibilizam esse atendimento.  

5) O Município possui cadastro ou estimativa do número de pessoas diagnosticadas com 

fibromialgia atendidas pela rede pública municipal de saúde? 

6) Existe estudo, planejamento ou iniciativa da Secretaria Municipal de Saúde para implantação 

da Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia no município, a fim de garantir 

atendimento prioritário em serviços públicos e privados, conforme já adotado em diversos 

municípios brasileiros? 

7) Em caso negativo, quais são os motivos administrativos, técnicos ou orçamentários que 

justificam a ausência da emissão da Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia no 

âmbito municipal? 

8) Quais medidas concretas o Município adota atualmente em benefício das pessoas com 

fibromialgia, visando garantir melhor qualidade de vida, acesso à saúde e inclusão social? 

Trata-se, portanto, de uma iniciativa que busca promover transparência, ampliar o debate público 

e incentivar a construção de políticas de saúde mais inclusivas e humanizadas, garantindo 

dignidade e melhor qualidade de vida às pessoas que convivem com a fibromialgia. 

Diante da relevância social do tema, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação 

do presente requerimento. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 05 de março de 2026. 

 

PABLO FLORENTINO 

VEREADOR 
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